
PROCESSO Nº: 25.898-9/2015

Senhor Conselheiro,

Trata-se de  Pedido de Revisão  do Parecer nº 133/2017 – TP, o qual foi emitido 

Parecer Prévio Contrário à aprovação das Contas Anuais de Governo da prefeitura Municipal de 

Rosário Oeste, exercício de 2016, gestão do senhor João Antônio da Silva Balbino – Prefeito 

Municipal.

Após  análise,  a  equipe  técnica  sugere  que  não  devam prosperar  o  Pedido  de 

Revisão,  uma  vez  que  as  justificativas  trazidas  foram  as  mesmas  apresentadas  nas  fases 

anteriores  do  processo,  concluindo  pela  não  procedência  o  pedido  de  revisão,  mantendo-se 

inalterados os termos do Parecer Prévio.

Encaminha-se para providências.

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA RELATORIA DO CONSELHEIRO 

ISAÍAS LOPES DA CUNHA, em Cuiabá, 26 de abril de 2018.

                     Assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br

JOACIR GERALDE DO NASCIMENTO
   Supervisor de Fiscalização e Auditoria

De acordo:

       VALDIR CEREALI
Secretário de Controle Externo
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